
 

 

PORTARIA Nº 573/2025 
 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo André, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pela lei Orgânica Municipal, resolve, 
 
 
 
        
 

d e s  i  g  n a r  os  Vereadores CLÓVIS GIRARDI  E  

RENATINHO SANTIAGO ,  para, na qualidade de titular e suplente, respectivamente, integrarem 

o CONSELHO FISCAL DA FUNDAÇÃO SANTO ANDRÉ, como representantes desta Casa de Leis, pelo 

período de 3 anos, a contar de 01/01/2026. 

 

 
 

Câmara Municipal de Santo André, em 17 de outubro de 2025. 
472° ano da fundação da cidade. 

 
 

CARLOS FERREIRA 

Presidente 

 

Registrada, na mesma data, pela Gerência de Recursos Humanos e publicada em quadro 
próprio no saguão desta Casa em                                . 

 

RAFAEL LOPES PINTO DA SILVA 

Diretor Geral 
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